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nova Constituição e 
a ordêiii econômica 

ALBERTO DOAMARAl JÚNIOR^ 

Á análise do capitulo da ordem 
' econômica da nova Constituição 

K"pérrriité formular indagações a res-
'p'êita'ãós fatores sociais e políticos 
Âltíé poderão influir na eficácia de 
<al<guns'dos seus principais dispositi
vos: Errt.primeiro lugar,.o artigo 170, 
ao èstabelcer os princípios gerais da 

tordem econômica, procurou consa
grar tanto as idéias básicas do libe
ralismo econômico, como a garantia 
,dà.propriedade privada e da livre 
concorrência', quanto alguns dos 
principais valores do Estado Assis-
tencial, como-a função social dapro-
priedade^à defesa do consumidor e 
«do meio:ambiente. Isto sem-falar na 
•presénçade uma ciará vocação na
cionalista ao se conceder tratamento 
favorecido para as empresas brasi-
leiras'de capital nacional ede pe-
gueric> porte. _ • • ' , . 

á j O problema prático que se colo
ria consiste na conciliação de,pontos 
|áé vista que representam correntes 
jfá pensamento, muito diferentes. Es
te fato têm'répercurssão no nível 
constitucional com á criação do 
mandado de injunçâo, que poderá 
ser ajuizado'para fazer cumprir as 
"normas constitucionais. Neste caso, 
í> problema que surge, cuja solução 
'envolverá ümá batalha entre inte
resses e posições políticas diferentes, 
como atualmente ocorre com a ques
tão da aúto-aplicabilidade do dispo-^^ 
Sitivoque fixa os juros reais em 12°L„ \ 
uo ano, está em'saber se a norma do"^\ 
artigo 170 è um mero convite ao i e - ^ 

Opgtstodor ordinário para respeitar os^^ 
QQprincipios áli previstos, ou se temUm' 
çQ eficácia imediata, vinculando a to-*-** 

dos os seus destinários. ' *~̂  
I— Se esta for a posição vitoriosa!<t Inicialmente, a expressão finançaé 
~ > como quer.grande parte da doutrinat/i públicas tinha um sentido razoavel-
r~\ 'jurídica mais recente, então uma po- mente preciso, não compreendendo 

• Híúca econômica que provoque a re-\xl medidas como a alteração da políti-
0 hessão e p desemprego poderia ser(~2i cc* salarial. Com o tempo, devido à 
n j Questionada, alegando-se a violação ** " " ' " " 
*"^ "do texto constitucional. O inverso 

'oúsejà, a prática de uma política in 

de informática. Como essa interpre
tação será feita na esfera do Execu-
tivo.ipóisoiobjetivoídésteartigoWà 
Concessão de benefícios e privilégios 
especiais às.empresas brasileiras dê 
capital nacional, o ponto decisivo 
será quais interesses'prevalecerão 
em cada momento histórico. 

Em terceiro lugar, chama a 
atenção o artigo 174, ao determinar 
que, "como agente normativo e re
gulador da atividade econômica, o 
Estado exercerá, na forma dá lei, as 
funções de fiscalização, incentivo e 
planejamento, sendo este determi
nante para o setor público eindica-
tivo para o setor privado'^,: Quando 
a Constituição afirma quê-o plane
jamento é determinante para o se
tor público e indicativo para o setor 
privado, diferentes interpretações 
podem ser discutidas a propósito da 
expressão setor público contida 
nesse dispositivo. , 

Se a expressão setor público 
abrange, normalmente, ã adminis
tração direta, o governo e os minis
térios e a administração indireta, as 
autarquias, as empresas públicas e 
as sociedades de economia mista, 
nada impede que, durante a vigên
cia da nova Constituição brasileira, • 
ao se reservar ao Estado o papel de 
agente normativo e regulador da 
atividade econômica, a expressão 
setor público venha a abranger 
também as atividades privadas con
sideradas essenciais para o planeja
mento econômico. 

Aliás, situação semelhante já 
ocorreu sob d Constituição de 67. Em 
seu artigo 55 a Constituição conferia 
ao Executivo competência para bai
xar decreto-lei em matéria de segu
rança nacional e>finanças públicas. 

O 
tervencionista que vise à obtenção^i 
do pleno emprego poderia, igual-rj> 
mente, ser impugnado sob o argu-yZ 
mento de violar o dispositivo consti-V* 

sua importância para as estratégias 
de combate à inflação, admitiu-se a 
competência do Executivo para alte
rar a política salarial mediante a 
edição de decretos-leis. 

.Em quarto lugar, é preciso saber 
como o Estado brasileiro procurará 

tucional que garante a livre concor-lll compatibilizar a intervenção no do 
jrência. Teoricamente, em ambas as 
situações, o mandado de injunçâo 
poderia ser invocado para salva
guardar à Constituição. Porém, a 
'Solução final somente viria com a vi
tória,política quer de úmà, quer da 
'outra posição, que serviria de base 
'pata àinterpretação do texto 'consti
tucional. •-•• " * " "" 

-Em'segundo lugar, o artigo. 171, 
ao laãõ.da empresa brasileira; criou 
a'empresa brasileira de capital:na-
cional, definida como sendo aquela 
cujo controle efetivo deve estar em 

Caráter permanente sob titularidade 
jtáireta ou indireta de pessoa física 
"Èomiciliada e residente no Brasil ou 
âe entidade de direito público inter-

o. Por controle efetivo, entende-se 
\k titularidade da maioria do capital , 
potante e o exercício, de direito ou de 
ato.do poderdecisório para.gerir 

as atividades. Aqui é preciso per- , 
juntar se a expressão maioria do -
|êapitàl votante será interpretada 
kòmo sendo 50% mais uma das'ações, • 
jfbm direito a voto,'ou se a interpré-. 

Síaçao será feita nos termos da lei das 
"Sociedades'anônimas, 'quê\não re- . 
'àuer maioria absoluta para caracter 

''T^pzação do'contrõler* •*«j7-, ^-— -p-
j O primeiro entendimento favo
receria as empresas brasileiras, difi
cultando as coisas para as empresas 

'^.estrangeiras" que atuam no setor_ 
I 

minio econômico ireclamada por vá
rios setores para reduzir as desi
gualdades sociais é regionais com as 
restrições institucionais impostas 
pela Constituição. Em outras pala
vras, é preciso saber se o Estado, ao 
procurar atender às reivindicações . 
dos vários grupos sociais, assumindo 
uma atitude crescentemente finalís-
tica, não será obrigado a lançar mão 
de um instrumental jurídico como as 
resoluções, regulamentos e porta
rias, que, ao romperem com o princí
pio da hierarquia das leis, darão o 
horizonte interpretativo das normas 
constitucionais. 

Como a Constituição é sobretu
do uma prática, que depende das re
lações âe poder e interesse entre o 
governo, os partidos políticos e os di
versos grupos sociais, é pouco pro
vável que, diante das diferentes in
terpretações possíveis, a nova Cons
tituição realmente sirva como bali
zamento da ordem jurídica no to
cante à legislação econômica, o que • 
certamente acabará dando origem a 
uma legalidade paraconstitucional 
que, apretexto âe explicar'a Consti
tuição, terá a finalidade de servir -

• corno centro de•referênciapara com
preensão do sátéthòTjurídico^brasif^f-^ 
leiro. 
Alberto do Amaral Júnior é advogado. ' ) 


